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PORTARTA No 378, DE 08 DE AGOSTO DE2O22

orspõe soBRE r_oraçÃo DE sERvIDoR

O prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme Memorando no

Saúde,

Estado do paraná, no uso de suas

29912022 da Secretarìa Municipal de

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servidor NEÍ TELES, do cargo de provimento
efetivo de Auxiriar de Mecânico, readaptado para a função de Auxiriar Administrativo,
conforme Portaria No i40l2018, rotado na secretaria Municipar de saúde, para a
SecretarÍa Municipal de Administração, a partir desta data.
PARÁGRAFO Úrurco - .ANCELAR a percepção de Adicionar de Insarubridade de
200lo (vinte por cento) respectivamente sobre o menor vencimento base do Município
de Missal/PR, concedido pera portaria no 325, de 25 de jurho de 2022, a partir desta
data.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNile Do pREFEno MuNrcrpAL DE MrssAL, OB DE Acosro DE 2022.
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